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INDICAÇÃO Nº 372/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que solicite da Secretaria Municipal competente seja, 

com urgência, enviado projeto de lei a esta casa reestruturando ade-

quadamente o plano de carreira, cargos e salários do Magistério lo-

cal. 

Justificativa 

Em razão do elevado nível de ensino promovi-

do pelas educadoras municipais, conseqüência de reciclagens peda-

gógicas permanentes e singular dedicação ao Magistério, torna-se 

imprescindível a imediata valorização salarial desta modelar catego-

ria. 

Outrossim, ressalte-se devidamente que a atual 

remuneração das referidas educadoras se encontra assaz defasada, 

mesmo em comparação com vários municípios da região. 

A “reestruturação” promovida há anos foi par-

cial, incompleta, ficando, na época, garantido que seria revista, com-

plementada, fato que ainda não ocorreu. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

05 de setembro de 2011. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


